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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 
PROCESSO Nº 450/2023 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO REALIZAR CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, DESTINADOS AO 
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE 
RIOZINHO/RS. 
 

O MUNICÍPIO DE RIOZINHO/RS, situado na Av. Guerino Pandolfo, nº 580, de ordem do Sr. Prefeito Municipal, 
Alceu Marcos Pretto, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação pública sob a 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, que se realizará no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Riozinho, 
sito à Av. Guerino Pandolfo, nº 580, 2º andar, Centro, COM JULGAMENTO PELO MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 
POR ITEM, por intermédio da Pregoeira e da Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 534/2021 de 27 de 
dezembro de 2021, objetivando a contratação de empresa para a Aquisição de Combustíveis derivados de 
petróleo, destinados ao abastecimento da frota de veículos que atendem ao Município de Riozinho/RS, de 
acordo com o Termo de Referência, conforme descrito nesse edital e seus anexos e nos termos da Lei Federal nº 
10.520/2002 e do Decreto Municipal nº 011/2007, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, 
mediante as condições estabelecidas neste edital: 
 
1 - DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
DATA: 31/08/2023 
HORÁRIO: 09:00 horas 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://bll.org.br/ - Bolsa de Licitações do Brasil 
MODALIDADE DE DISPUTA: ABERTO 

1.1. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:  
ANEXO I -           TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II -           MODELO DE PROPOSTA; 
ANEXO III    - MINUTA DO CONTRATO; 
ANEXO IV                 -          INFORMAÇÕES DE ACESSO AO SISTEMA. 
 
02 - DO OBJETO DA LICITAÇÃO E LOCAL  
A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para Aquisição de Combustíveis derivados de 
petróleo, destinados ao abastecimento da frota de veículos que atendem ao Município de Riozinho/RS, 
através de oferta de maior percentual de desconto sobre o preço da bomba ao consumidor, conforme 
especificações do anexo I, deste Edital. 
 
03 – DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução deste edital correrão a conta das seguintes dotações do orçamento 
vigente: 
Despesa......................: 992 MATERIAL DE CONSUMO (901 – Secundária) 
Órgão..........................: 09 SECR.MUN.DE OBRAS, TRANSITO E SERV.URB.  
Unidade.......................: 01 MANUT.DA SECR.DE OBRAS, TRANS.SERV.URB.  
Função........................: 26 Transporte  
Subfunção...................: 782 Transporte Rodoviário  
Programa....................: 0101 Construção, Restauracao e Conservação  
Projeto / Atividade.......: 2070 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE OBRAS  
Classificação...............: 3.3.3.90.30.000000  
Recurso.......................: 0001 Recurso Livre 

https://bll.org.br/
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Despesa......................: 7028 MATERIAL DE CONSUMO (7463 Secundária) 
Órgão..........................: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
Unidade.......................: 01 RECURSOS ASPS  
Função........................: 10 Saúde  
Subfunção...................: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
Programa....................: 0107 Assistência Medica a Populacao  
Projeto / Atividade.......: 2039 MANUT.DO TRANSLADO DE ENFERMOS  
Classificação...............: 3.3.3.90.30.000000  
 
Recurso.......................: 0040 ASPS (75/510) 
 
Despesa......................: 865 MATERIAL DE CONSUMO (808 Secundária) 
Órgão..........................: 08 SECR.MUN.DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA  
Unidade.......................: 01 SECRET.MUNIC.DE AGRICULTURA-LIVRE  
Função........................: 20 Agricultura  
Subfunção...................: 606 Extensão Rural  
Programa....................: 0075 Assistência Financeira e Material   
Projeto / Atividade.......: 2067 MANUTENCAO DA SECR.DE AGRICULTURA  
Classificação...............: 3.3.3.90.30.000000  
Recurso.......................: 0001 Recurso Livre 
 
Despesa......................: 292 MATERIAL DE CONSUMO (210 Secundária) 
Órgão..........................: 02 GABINETE DO PREFEITO  
Unidade.......................: 01 GABINETE DO PREFEITO  
Função........................: 04 Administração  
Subfunção...................: 122 Administração Geral  
Programa....................: 0010 Administração Governamental  
Projeto / Atividade.......: 2004 MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO  
Classificação...............: 3.3.3.90.30.000000  
Recurso.......................: 0001 Recurso Livre 
 
Despesa......................: 6784 MATERIAL DE CONSUMO (6899 Secundária) 
Órgão..........................: 06 SECRET.MUNICIPAL DE EDUCACAO E DESPORTO  
Unidade.......................: 02 RECURSOS FUNDEB  
Função........................: 12 Educação  
Subfunção...................: 361 Ensino Fundamental  
Programa....................: 0047 Ensino Regular  
Projeto / Atividade.......: 2023 TRANSP.ESCOLAR DA EDUC.BASICA  
Classificação...............: 3.3.3.90.30.000000  
Recurso.......................: 0031 FUNDEB (551/620) 

 
Despesa......................: 10033 MATERIAL DE CONSUMO  
Órgão..........................: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Unidade.......................: 01 FUNDO MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL-LIVRE  
Função........................: 08 Assistência Social  
Subfunção...................: 244 Assistência Comunitária  
Programa....................: 0029 Assistência Social Geral  
Projeto / Atividade.......: 2242 MANUT. SECRET.DE ASSIST.SOCIAL  
Classificação...............: 3.3.3.90.30.000000  
Recurso.......................: 1082 F.M.A.S.-PROPRIO (508) 
 
Despesa......................: 9200 MATERIAL DE CONSUMO  
Órgão..........................: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E SERVIÇOS  
Unidade.......................: 03 MANUT.SECR.OBRAS-REC.VINCULADOS  
Função........................: 26 Transporte  
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Subfunção...................: 782 Transporte Rodoviário  
Programa....................: 0101 Construção, Restauração e Conservação de  
Projeto / Atividade.......: 2180 FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO  
Classificação...............: 3.3.3.90.30.000000  
Recurso.......................: 1147 FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO(12) 
 
Despesa......................: 6457 MATERIAL DE CONSUMO  
Órgão..........................: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO  
Unidade.......................: 01 RECURSOS MDE/LIVRE 
Função........................: 12 Educação  
Subfunção...................: 361 Ensino Fundamental  
Programa....................: 0047 Ensino Regular  
Projeto / Atividade.......: 2023 TRANSP.ESCOLAR DA EDUC.BASICA  
Classificação...............: 3.3.3.90.30.000000  
Recurso.......................: 0020 MDE (45) 
 
Despesa......................: 577 MATERIAL DE CONSUMO  
Órgão..........................: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  
Unidade.......................: 01 MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO  
Função........................: 04 Administração  
Subfunção...................: 123 Administração Financeira  
Programa....................: 0012 Administração dos Recursos Financeiros  
Projeto / Atividade.......: 2014 MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DA FAZENDA  
Classificação...............: 3.3.3.90.30.000000  
Recurso.......................: 0001 Recurso Livre 

 
 
04 - PARTICIPAÇÃO 
4.1 - Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do site: 
https://bll.org.br/, até o horário estipulado para o início da sessão, conforme dispõe o item 1 deste Edital. 
4.2 - Poderá participar do presente Pregão Eletrônico, a empresa que atender a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrado junto ao Órgão 
Provedor do Sistema, através do site: https://bll.org.br/. 
4.3 - Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá 
manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4 - A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal e na Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação 
a qualquer tempo. 
4.5 - Não poderão participar deste Pregão: 
a) empresa suspensa de contratar com o Município de Riozinho/RS; 
b) empresa que esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade; 
c) empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
d) Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou em processo 
de falência, sob concurso de credores, dissolução, liquidação. 
 
5 - REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
5.1 - Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO”, através do 
site https://bll.org.br/. 
5.1.1 – O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao sistema eletrônico. 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
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5.1.2 - O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante 
ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 
5.2 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira responsabilidade do licitante, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município 
de Riozinho/RS, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros.  
 
6 - ENVIO DAS PROPOSTAS  
6.1 - A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante e 
subsequente encaminhamento da proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado, incluindo 
quantidade, percentual de desconto e demais informações necessárias, até o horário previsto no item 1. 
6.1.1 - A proposta de percentual de desconto deverá ser formulada e enviada em formulário específico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico e deverá conter a descrição do combustível ofertado. 
6.2 - O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a 
sessão pública. 
6.3 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão 
eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.4 - O item de propostas que eventualmente contemplem descrições que não correspondam às especificações 
contidas no Termo de Referência, ou com descontos percentuais nele estabelecidos serão desconsideradas. 
6.5 - Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente, sob pena de desclassificação: 
a) percentual de desconto sobre o preço da bomba ao consumidor de cada item, com no máximo duas casas 
decimais; 
b) descrição detalhada do objeto; 
c) inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: preço, despesas com custo, transporte, 
seguro, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais), obrigações sociais, 
trabalhistas, fiscais, frete, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos. 
d) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão deste pregão 
eletrônico. 
6.6 - Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de natureza formais, desde que não comprometam o interesse 
público e da Administração. 
6.7 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, sendo desconsiderada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
7 - ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 
7.1 - O Pregoeiro via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, 
com a divulgação da melhor proposta. 
7.2 - A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em 
campo próprio do sistema eletrônico.  
 
8 - FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1 - Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, exclusivamente, por 
meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo valor. 
8.2 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo maior desconto percentual do item, observando o 
horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
8.3 - Somente serão aceitos os lances cujos percentuais forem maiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
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8.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo percentual de desconto, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
8.5 - Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real, do percentual 
do maior lance registrado, vedado a identificação do seu detentor. 
8.6 - Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 
contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de maior desconto percentual, para 
que seja obtido percentual melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação.  
8.7 - Após comunicado do pregoeiro, será conferida a documentação do licitante detentor do maior percentual 
de desconto do preço da bomba ao consumidor que deverá estar anexada a plataforma no mesmo prazo de 
cadastro de sua proposta, para comprovar a situação de regularidade, conforme documentação exigida no item 
11, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada de todos os documentos solicitados no item 
11, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 
8.7.1 - A critério do pregoeiro, esse prazo poderá ser prorrogado. 
 
9. DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 
9.1 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
9.2 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão Eletrônico será 
suspensa e terá reinicio somente após a comunicação expressa aos participantes. 
 
10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
10.1 - Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do percentual de desconto sobre o preço da bomba ao 
consumidor, em relação ao percentual mínimo de desconto para a contratação, que não poderá ser inferior à 2% 
(dois por cento). 
10.2 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão. 
10.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município, ou, 
ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
10.4 - Na hipótese da proposta ou do lance de maior percentual de desconto sobre o preço da bomba ao 
consumidor não ser aceito ou se o licitante vencedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na 
ordem de classificação, segundo o critério de maior percentual de desconto sobre o preço da bomba ao 
consumidor e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
10.5 - Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade, o Pregoeiro 
solicitará ao respectivo licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação. 
10.6 – Serão automaticamente desclassificadas todas as propostas que não atenderem ao percentual de 
desconto mínimo estabelecido por item no edital, que é 2% (dois por cento). 
Obs. No caso de percentuais de descontos muitos diferentes, poderá ser aberto diligência a qualquer tempo para 
análise dos mesmos. 
 
11 - HABILITAÇÃO 
11.1 - A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes documentos: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações contratuais, 
devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso de sociedade por ações, estatuto social, ata 
do atual capital social acompanhado da ata de eleição de sua atual administração, registrados e publicados; 
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 
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d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes do Estado, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação, com prazo de validade em vigor; 
f) A prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, constituída de certidão conjunta de débitos relativos a 
tributos federais e a dívida ativa da União; 
g) certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da jurisdição fiscal do 
estabelecimento do licitante; 
h) Certificado de Regularidade Cadastral do FGTS; 
i) declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua habilitação; 
j) declaração de que não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 
k) declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal. 
l) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho com a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) conforme Lei 12.440/2011. 
 
11.2 Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício (2022), já exigíveis e apresentados na 
forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, registrado na Junta Comercial, devidamente 
assinado pelo responsável técnico e diretor da empresa, com a apresentação do Termo de Abertura e 
Encerramento do Livro Diário, sendo que o Licitante deverá apresentar planilha, consubstanciado nestes 
documentos, atendendo aos seguintes indicadores para verificação da situação financeira da empresa: 
Índice de Liquidez Geral (LG) 
Índice de Liquidez Corrente – (LC) 
Índice de Solvência Geral – (SG) 
LG = AC + RLP Igual ou superior a 1,0 
PC + ELP 
LC = AC Igual ou superior a 1,0 PC 
SG = A REAL Igual ou superior a 1,0 
PC + ELP 
AC = Ativo Circulante. 
RLP = Realizável a Longo Prazo 

 
PC = Passivo Circulante. 
ELP = Exigível a Longo Prazo 
A REAL = Ativo total diminuído dos valores não passíveis de conversão em dinheiro, tais como ativo diferido, 
despesas pagas antecipadamente, imposto de renda diferido, etc. 
b) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com prazo não superior 
a sessenta (60) dias, contados da data do cadastro. 
 
11.3   Qualificação Técnica: 

           11.3.1 Apresentar o registro vigente da empresa na Agência Nacional de Petróleo – ANP. 
11.4 - Os documentos exigidos para habilitação, bem como a proposta vencedora ajustada ao lance, serão 
encaminhados ao Pregoeiro, ao final da Sessão Pública, de acordo com o item 8.7 deste Edital. 
11.5 - A critério do pregoeiro, esse prazo poderá ser prorrogado. 
 
12 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
12.1 - As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 03 (três) dias úteis antes da data fixada 
para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônico. 
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12.1.1 Recebida a impugnação, o pregoeiro irá encaminhá-la à autoridade competente, que decidirá no prazo de 
vinte e quatro horas. 
12.1.2 - Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
 
13 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1 - Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 10.520/2002, devendo o licitante manifestar motivadamente 
sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicando sucintamente 
suas razões, após o término da sessão de lances. 
13.1.1 - A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o 
licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 
13.2 - O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo pregoeiro disporá do prazo 
de três (03) dias úteis para apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do sistema, 
que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as 
contrarrazões em igual número de dias. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso. 
13.4 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
13.5 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.6 - Não serão reconhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 
13.7 - Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que os 
aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
14 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1 - A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que não houver 
recurso, em favor da empresa que obtiver ofertado o MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR ITEM, deste edital. 
14.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela 
própria autoridade competente. 
 
15 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 
a) entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital, Termo de Referência e em consonância com 
a proposta; 
b) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
d) arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida na execução do contrato; 
e) arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que 
correrão por conta exclusiva do Contratado; 
f) instalar bomba de abastecimento da frota municipal junto à área urbana do Município de Riozinho. 
 
16 - DA ASSINATURA DO CONTRATO 
16. 1 - Homologada a licitação, o município convocará a licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, 
para assinatura do instrumento contratual, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no Art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
16.2 - O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito, pela 
Secretaria Municipal da Administração e Fazenda. 
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16.3 - Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da proposta, não celebrar o 
contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no item 18 deste Edital. 
 
 
17 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1 - O licitante ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais 
cominações legais e de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação, a licitante que: 
a) não assinar o Contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 
b) deixar de entregar documentação exigida no Edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) não mantiver a proposta; 
e) falhar ou fraudar a execução do contrato; 
f) comportar-se de modo inidôneo; 
g) fizer declaração falsa; 
h) cometer fraude fiscal. 
 
18 – PAGAMENTO 
18.1 - Os pagamentos serão realizados exclusivamente mediante depósito bancário, até o décimo dia do mês 
subsequente ao fornecimento de combustível, mediante apresentação de nota fiscal correspondente, e 
aprovação do responsável pela fiscalização da entrega. 
18.2 - Juntamente com as notas fiscais de abastecimento diário, deverá a Contratada juntar uma cópia de nota 
fiscal ou outra prova documental contábil idônea de cada combustível abastecido, praticado à terceiros, na 
mesma data de abastecimento, como meio de prova da observância do desconto ofertado sobre o valor do 
combustível praticado aos demais clientes. 
18.3 - O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada no 
processo licitatório. 
18.5 - Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência contratual; todavia se durante o período 
contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores no objeto do fornecimento a ser contratado, em 
conformidade com a legislação pertinente, os preços do contrato serão readequados, afim de manter o seu 
equilíbrio econômico-financeiro, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por 
parte da CONTRADADA, da razão que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos 
índices/percentuais utilizados/autorizados; e, por fim, a CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE 
todos os preços e vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes; 
18.6 - Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
19 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1 - É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 
19.2 - A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 
19.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, 
sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei nº 8.666/93. 
19.4 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório devem ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis à data fixada para a abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 
licitacao@pmriozinho.com.br.  
19.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

mailto:licitacao@pmriozinho.com.br
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19.6 - O contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do CONTRATADO 
para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
19.7 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na 
data mencionada no Item 1, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
19.8 - O Município de Riozinho/RS se reserva o direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou em 
parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
 
Riozinho, 16 de agosto de 2023. 
 

Alceu Marcos Pretto 
Prefeito Municipal 

 

O presente edital encontra-se em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/2002 e com Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
Em ____/____/2023.  

César Luís Baumgratz 
OAB/RS 22.147 
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ANEXO I 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 

PROCESSO Nº 450/2023 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DO OBJETO: 
1.1. Sistema de Registro de Preços visando realizar a contratação de empresa para fornecimento de 
Combustíveis derivados de petróleo, destinados ao abastecimento da frota de veículos que atendem ao 
Município de Riozinho/RS, através de oferta de maior percentual de desconto sobre o preço da bomba ao 
consumidor. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

2.1. Amparo legal ao disposto na Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Municipal n° 011/2007, 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e ainda, pela Lei Complementar nº 123/2006, observadas as 
alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO: 

3.1. Na forma do art. 3°, inciso I, da Lei n°10.520/2002, justifica-se aqui a necessidade da aquisição de 
combustíveis derivados de petróleo, destinados aos veículos Município, da forma que  segue: 

a) A aquisição dos Combustíveis é para fins de abastecimento da frota de veículos e máquinas do Município 
ou que estiverem sob a sua responsabilidade, para melhor desempenho e desenvolvimento das atividades 
funcionais da administração; 

b) Diante do exposto, para suprir as necessidades deste órgão, com vistas a garantir o regular desempenho 
das atividades desenvolvidas pelos vários setores e departamentos da Administração, indispensável se faz a 
contratação. 

 

4. DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS: 

4.1. O fornecimento deverá ser efetuado, obrigatoriamente, na forma abaixo: 

a) abastecimento em local devidamente licenciado, situado na zona urbana do Município de Riozinho; 

b) abastecimento diária à partir das 07h às 20 horas, inclusive em feriados e finais de semana; 

c) obrigação de aceitação de acréscimo e redução de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, 
nos termos do art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES
 E ESTIMATIVA DE CONSUMO: 

5.1. O critério de julgamento será o de maior desconto percentual do preço da bomba ao consumidor por 
item; 

5.2. Combustível, quantitativo total estimado e percentual de desconto mínimo aceito: 
 

 
ITEM 

ESPECIFICAÇÕES DOS 
COMBUSTÍVEIS 

 
UNID 

QUANT 
ESTIMADA 

PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O 
PREÇO PRATICADO AO CONSUMIDOR, 
CONSTANTE DA BOMBA DE 
ABASTECIMENTO OU PLACA 
PUBLICITÁRIA (Mínimo) 

01 Gasolina comum L 30.000 2 % 

02 Gasolina Aditivada L 60.000 2 % 

03 Óleo Diesel S-10 L 200.000 2 % 

04 Óleo Diesel S-500 L 200.000 2 % 
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6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
6.1 Os pagamentos serão realizados exclusivamente mediante depósito bancário, até o décimo dia do mês 

subsequente ao fornecimento de combustível, mediante apresentação de nota fiscal correspondente, e 
aprovação do responsável pela fiscalização da entrega. 

6.2 Juntamente com as notas fiscais de abastecimento diário, deverá a Contratada juntar uma cópia de nota 
fiscal ou outra prova documental contábil idônea de cada combustível abastecido, praticado à terceiros, na 
mesma data de abastecimento, como meio de prova da observância do deságio de dois centavos do valor 
do combustível praticado aos demais clientes. 

6.3 O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada no 
processo licitatório. 

6.4 Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência contratual; todavia se durante o período 
contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores no objeto do fornecimento a ser contratado, em 
conformidade com a legislação pertinente, os preços do contrato serão readequados, afim de manter o seu 
equilíbrio econômico-financeiro, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por 
parte da CONTRADADA, da razão que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos 
índices/percentuais utilizados/autorizados; e, por fim, a CONTRATADA obriga-se a repassar ao 
CONTRATANTE todos os preços e vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais 
vantajosos do que os vigentes; 

6.5 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
7 DA VALIDADE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
7.1 O prazo da vigência contratual será de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos e condições da Lei 

8.666/93 e da Lei Federal 10.520/2002. 
 

8 DO INÍCIO DOS FORNECIMENTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
8.1 O início dos fornecimentos dar-se-á imediatamente após a assinatura do termo de contrato; 
8.2 O consumo será executado de acordo com as necessidades do Município, de forma parcelada,    mediante 

autorização deste Município para o abastecimento do(s) veículo(s) da mesma; 
8.3 O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, letra “a”, “b”, da Lei 8.666/93, 
com alterações posteriores; 

8.4 As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, não gerando              obrigação de 
consumo para o Município; 
8.5 Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 
correspondentes aos fornecimentos executados, em pleno acordo com as especificações contidas no 
presente termo, aliado às disposições constantes da proposta do fornecedor. 

 
 
9 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
Despesa......................: 992 MATERIAL DE CONSUMO (901 – Secundária) 
Órgão..........................: 09 SECR.MUN.DE OBRAS, TRANSITO E SERV.URB.  
Unidade.......................: 01 MANUT.DA SECR.DE OBRAS, TRANS.SERV.URB.  
Função........................: 26 Transporte  
Subfunção...................: 782 Transporte Rodoviário  
Programa....................: 0101 Construção, Restauracao e Conservação  
Projeto / Atividade.......: 2070 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE OBRAS  
Classificação...............: 3.3.3.90.30.000000  
Recurso.......................: 0001 Recurso Livre 
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Despesa......................: 7028 MATERIAL DE CONSUMO (7463 Secundária) 
Órgão..........................: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
Unidade.......................: 01 RECURSOS ASPS  
Função........................: 10 Saúde  
Subfunção...................: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
Programa....................: 0107 Assistencia Medica a Populacao  
Projeto / Atividade.......: 2039 MANUT.DO TRANSLADO DE ENFERMOS  
Classificação...............: 3.3.3.90.30.000000  
Recurso.......................: 0040 ASPS (75/510) 
 
Despesa......................: 865 MATERIAL DE CONSUMO (808 Secundária) 
Órgão..........................: 08 SECR.MUN.DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA  
Unidade.......................: 01 SECRET.MUNIC.DE AGRICULTURA-LIVRE  
Função........................: 20 Agricultura  
Subfunção...................: 606 Extensão Rural  
Programa....................: 0075 Assistência Financeira e Material   
Projeto / Atividade.......: 2067 MANUTENCAO DA SECR.DE AGRICULTURA  
Classificação...............: 3.3.3.90.30.000000  
Recurso.......................: 0001 Recurso Livre 
 
Despesa......................: 292 MATERIAL DE CONSUMO (210 Secundária) 
Órgão..........................: 02 GABINETE DO PREFEITO  
Unidade.......................: 01 GABINETE DO PREFEITO  
Função........................: 04 Administração  
Subfunção...................: 122 Administração Geral  
Programa....................: 0010 Administração Governamental  
Projeto / Atividade.......: 2004 MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO  
Classificação...............: 3.3.3.90.30.000000  
Recurso.......................: 0001 Recurso Livre 
 
Despesa......................: 6784 MATERIAL DE CONSUMO (6899 Secundária) 
Órgão..........................: 06 SECRET.MUNICIPAL DE EDUCACAO E DESPORTO  
Unidade.......................: 02 RECURSOS FUNDEB  
Função........................: 12 Educação  
Subfunção...................: 361 Ensino Fundamental  
Programa....................: 0047 Ensino Regular  
Projeto / Atividade.......: 2023 TRANSP.ESCOLAR DA EDUC.BASICA  
Classificação...............: 3.3.3.90.30.000000  
Recurso.......................: 0031 FUNDEB (551/620) 

 
Despesa......................: 10033 MATERIAL DE CONSUMO  
Órgão..........................: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Unidade.......................: 01 FUNDO MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL-LIVRE  
Função........................: 08 Assistência Social  
Subfunção...................: 244 Assistência Comunitária  
Programa....................: 0029 Assistência Social Geral  
Projeto / Atividade.......: 2242 MANUT. SECRET.DE ASSIST.SOCIAL  
Classificação...............: 3.3.3.90.30.000000  
Recurso.......................: 1082 F.M.A.S.-PROPRIO (508) 
 
Despesa......................: 9200 MATERIAL DE CONSUMO  
Órgão..........................: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E SERVIÇOS  
Unidade.......................: 03 MANUT.SECR.OBRAS-REC.VINCULADOS  
Função........................: 26 Transporte  
Subfunção...................: 782 Transporte Rodoviário  
Programa....................: 0101 Construção, Restauração e Conservação de  
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Projeto / Atividade.......: 2180 FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO  
Classificação...............: 3.3.3.90.30.000000  
Recurso.......................: 1147 FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO (12) 
 
Despesa......................: 6457 MATERIAL DE CONSUMO  
Órgão..........................: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO  
Unidade.......................: 01 RECURSOS MDE/LIVRE 
Função........................: 12 Educação  
Subfunção...................: 361 Ensino Fundamental  
Programa....................: 0047 Ensino Regular  
Projeto / Atividade.......: 2023 TRANSP.ESCOLAR DA EDUC.BASICA  
Classificação...............: 3.3.3.90.30.000000  
Recurso.......................: 0020 MDE (45) 
 
Despesa......................: 577 MATERIAL DE CONSUMO  
Órgão..........................: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  
Unidade.......................: 01 MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO  
Função........................: 04 Administração  
Subfunção...................: 123 Administração Financeira  
Programa....................: 0012 Administração dos Recursos Financeiros  
Projeto / Atividade.......: 2014 MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DA FAZENDA  
Classificação...............: 3.3.3.90.30.000000  
Recurso.......................: 0001 Recurso Livre 
 

 
10 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
10.1 A contratada, durante a vigência contratual, deverá: 

a) Manter durante a execução do contrato todas as condições de funcionamento exigidas pela legislação em 
vigor, em especial aquelas concernentes ao Meio Ambiente e Recursos Hídricos, ao Instituto Nacional de 
Metrologia, normalização e Qualidade Industrial – INMETRO e demais; 

b) Realizar, quando for solicitado pela contratante, o “teste da proveta”, nos termos da legislação em vigor; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições determinadas 
no procedimento da licitação que darão origem ao contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das 
penalidades ora previstas; 

d) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e 
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante; 

e) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do contrato, 
inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à contratante comprovante de 
quitação com os órgãos competentes; 

f) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas 
por ela cometidas na execução do contrato; 

g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade  a fiscalização ou 
o acompanhamento pela Contratante; 

h) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que 
se façam necessários à execução do Contrato; 

i) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 

j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e 
expressa anuência; 

k) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante. 
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10.2 A contratante, durante a vigência da ARP, compromete-se a: 

a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados; 

b) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93; 

c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que 
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

d) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

 
11 DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 
11.1 A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. 
 
11.2 A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 

e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa; 

g) Declaração de que não emprega menor. 
 

11.3 A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
a) A licitante deverá apresentar como condição de habilitação o registro vigente da empresa na Agência 
Nacional de Petróleo – ANP; 
 
11.4 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 
12 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1 No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com o 
Município, as sanções administrativas aplicadas à contratada serão: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

12.2 A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal dos 
fornecimentos em atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) 
por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério do Município, 
a aplicação das demais sanções a que se refere esta cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente 
da contratada, amigável ou judicialmente; 
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12.3 Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente 
fundamentados, ficando sua aceitação a critério da contratante; 

 
12.4 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 
da contratada, na forma da lei. 

 
13 DO PROCEDIMENTO DE GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

13.1 Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº 8.666/93, será designado servidor para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto. 

 
 

Secretaria Educação, Cultura e Desporto – Gilnei Luis dos Santos  
 
Secretária de Saúde – Ramão Roberto Corso  
 
Secretaria da Agricultura – Clédio Osmir Petry  
 
Secretaria do Turismo e Meio ambiente – Émerson Barnart  
 
Secretaria Assistência Social – Liamara Pretto  
 
Gabinete – Júlio Henrique Zolner  
 
Secretaria de Obras, Trânsito e Serviços Urbanos – Ivo Wilborn 
 
Secretaria do Desenvolvimento – Carla D. Lindol Schonardie 
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ANEXO II 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 

PROCESSO Nº 450/2023 
MODELO DE PROPOSTA 

 
AO 
MUNICÍPIO DE RIOZINHO 
EMPRESA LICITANTE:     
DOCUMENTAÇÃO: PROPOSTA DE PREÇOS 
ATT: PREGOEIRO 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 
 
Prezados Senhores, 
Apresentamos nossa proposta de preços, nos termos do edital e anexos. 
 
 

 
ITEM ESPECIFICAÇÕES  QUANT 

 
UNID 

PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O PREÇO 
PRATICADO AO CONSUMIDOR, CONSTANTE DA 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL OU PLACA PUBLICITÁRIA 

01 Gasolina comum 30.000 L % 

02 Gasolina Aditivada 60.000 L % 

03 Óleo Diesel S-10  200.000 L % 

04 Óleo Diesel S-500 200.000 L % 

 
Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de abertura 
da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou desclassificação, habilitação ou 
inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de julgamento das propostas comerciais 
e de suas eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade 
da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos. 
 
Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à perfeita 
execução do contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como da fiscalização do 
Município de Nossa Senhora das Dores. 
 
Na execução dos fornecimentos observaremos rigorosamente as especificações técnicas solicitadas, 
assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, em conformidade com 
as normas legais vigentes e os padrões exigidos pelo Município de Riozinho. 
 
Assumiremos responsabilidade pelos fornecimentos dos itens contratados, fazendo-o em perfeitas 
condições, de acordo com as especificações solicitadas. 
 
Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente de órgão 
ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93. 
 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus anexos, 
bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no edital e seus anexos. 
 
Declaramos que nos preços cotados (inclusive após a fase de lances), estarão incluídas todas as despesas 
que, direta ou indiretamente, fizerem parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer 
outros encargos, mão de obra, logística, que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer 
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acréscimos em virtude de expectativa inflacionária. 
  
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a fornecê-los de imediato, contados a 
partir da assinatura do contrato e recebimento da nota de empenho. 
Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados:  
DADOS DA EMPRESA: 
• RAZÃO SOCIAL: 
• CNPJ/MF: 
• ENDEREÇO: 
• CIDADE/UF: 
• CEP: 
• TEL./FAX: 
• E-MAIL: 
• BANCO: 
• AGÊNCIA: 
• CONTA: 
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
• NOME: 
• ENDEREÇO: 
• CEP: 
• CIDADE/UF: 
• CPF/MF: 
• RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 
• CARGO/FUNÇÃO: 
• NATURALIDADE: 
• NACIONALIDADE: 
• E-MAIL: 
 
 
 
 
Assinatura do Representante Legal/Preposto (com poderes para tal). 
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 
PROCESSO Nº 450/2023 

 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato as partes de um lado o MUNICÍPIO DE RIOZINHO, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 92.401.553/0001-74, com sede à Avenida Guerino 
Pandolfo, 580, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Alceu Marcos Pretto, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, ________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº __________, com sede na _________, município de ____________, neste ato representada por 
_____________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si, certo e ajustado as cláusulas 
e condições a seguir estipuladas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93). 
1.1. O presente termo tem por objeto a contratação de empresa para Aquisição de Combustíveis derivados de 
petróleo, destinados ao abastecimento da frota de veículos que atendem ao Município de Riozinho/RS, através 
de oferta de maior percentual de desconto sobre o preço praticado ao consumidor, constante da bomba de 
abastecimento e/ou placa publicitária da contratada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° 8.666/93). 
2.1. O fornecimento dos itens será realizado diretamente pela CONTRATADA, de acordo com as necessidades da 
CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma da cláusula sexta deste termo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III, da Lei n° 8.666/93). 
Devido à grande oscilação nos preços dos combustíveis, o valor estimado foi projetado mediante franquia de 
consumo, perfazendo o valor global de R$ XXXXXXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), sendo apurado mediante a 
seguinte composição: 

 
ITEM 

ESPECIFICAÇÕES DOS 
MATERIAIS 

 
UNID QUANT.  

PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O 
PREÇO PRATICADO AO CONSUMIDOR, 
CONSTANTE DA BOMBA DE 
ABASTECIMENTO E/OU PLACA PUBLICITÁRIA 
PROMOCIONAL (Mínimo) 

01 Gasolina comum L 30.000  % 

02 Gasolina Adtivada L 60.000  % 

03 Óleo Diesel S-10  L 200.000  % 

04 Óleo Diesel S-500 L 200.000  % 

§ 1°- Os pagamentos serão realizados exclusivamente mediante depósito bancário, até o décimo dia do mês 
subsequente ao fornecimento de combustível, mediante apresentação de nota fiscal correspondente, e 
aprovação do responsável pela fiscalização da entrega. 
§ 2°- Juntamente com as notas fiscais de abastecimento diário, deverá a Contratada juntar uma cópia de nota 
fiscal ou outra prova documental contábil idônea de cada combustível abastecido, praticado à terceiros, na 
mesma data de abastecimento, como meio de prova da observância do deságio de ....% sobre  valor do 
combustível praticado aos demais clientes. 
§ 3°- O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada no 
processo licitatório. 
§ 4°- Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência contratual; todavia se durante o período 
contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores no objeto do fornecimento a ser contratado, em 
conformidade com a legislação pertinente, os preços do contrato serão readequados, afim de manter o seu 
equilíbrio econômico-financeiro, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por 
parte da CONTRADADA, da razão que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos 
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índices/percentuais utilizados/autorizados; e, por fim, a CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE 
todos os preços e vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes; 
§ 5°- Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
§ 6°- Nos preços estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução 
contratual, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, 
emolumentos e contribuições de qualquer natureza; 
§ 7°- Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a 
CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será rescindido 
unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o direito ao 
recebimento do pagamento dos produtos efetivamente prestados e atestados; 
§ 8°- A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, ofertados ao mercado, 
sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PREÇOS (art. 55, III, da Lei 8.666/93). 
Os preços aqui pactuados permanecerão irreajustáveis durante a vigência contratual. 
§ 1°- Se durante o período contratado ocorrer aumento de preços dos itens objeto do presente termo, em 
conformidade com a legislação pertinente, os mesmos poderão ser readequados, a fim de manter o equilíbrio 
econômico-financeiro, devendo a comprovação ser feita pela apresentação à contratante, da razão que 
autorizou o referido aumento. 
§ 2°- A contratada obriga-se a repassar à contratante todos os preços e vantagens ofertados ao mercado, sempre 
que esses forem mais vantajosos do que os vigentes. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93). 
O prazo de vigência contratual será de 12 meses à partir da assinatura do presente termo; 
Por tratar-se de fornecimento a vigência contratual não poderá exceder ao respectivo exercício financeiro, nos 
termos do art. 57, da Lei nº 8.666/93; 
§ único- Em caso de encerramento do estado de calamidade e retomada regular do calendário letivo, a 
contratada poderá rescindir o presente termo, sem que haja a obrigatoriedade de efetiva consumação dos itens, 
ou ainda, poderá adequar a execução contratual ao referido calendário, o que for mais conveniente para a 
administração. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93). 
O início dos fornecimentos dar-se-á imediatamente após a assinatura do presente termo; 
§ 1°- O consumo será executado de acordo com as necessidades do Município, de forma parcelada, mediante 
autorização deste Município para o abastecimento do(s) veículo(s) da mesma; 
§ 2°- O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, letra “a”, “b”, da lei 8.666/93, com 
alterações posteriores. 
§ 3°- Os fornecimentos executados em desacordo com o estipulado no termo de referência serão rejeitados 
parcial ou totalmente, conforme o caso; 
§ 4°- As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, podendo ser alteradas, para mais 
ou para menos, de acordo com as necessidades do Município; 
§ 5°- Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes 
aos fornecimentos executados, em pleno acordo com as especificações contidas no termo de referência, aliado 
às disposições constantes da proposta da contratada. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n. ° 8.666/93). 
7.1. As despesas com pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da contratante, conforme 
classificação orçamentária detalhada abaixo: 
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Despesa......................: 992 MATERIAL DE CONSUMO (901 – Secundária) 
Órgão..........................: 09 SECR.MUN.DE OBRAS, TRANSITO E SERV.URB.  
Unidade.......................: 01 MANUT.DA SECR.DE OBRAS, TRANS.SERV.URB.  
Função........................: 26 Transporte  
Subfunção...................: 782 Transporte Rodoviário  
Programa....................: 0101 Construcao, Restauracao e Conservacao  
Projeto / Atividade.......: 2070 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE OBRAS  
Classificação...............: 3.3.3.90.30.000000  
Recurso.......................: 0001 Recurso Livre 
 
Despesa......................: 7028 MATERIAL DE CONSUMO (7463 Secundária) 
Órgão..........................: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
Unidade.......................: 01 RECURSOS ASPS  
Função........................: 10 Saúde  
Subfunção...................: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
Programa....................: 0107 Assistencia Medica a Populacao  
Projeto / Atividade.......: 2039 MANUT.DO TRANSLADO DE ENFERMOS  
Classificação...............: 3.3.3.90.30.000000  
Recurso.......................: 0040 ASPS (75/510) 
 
Despesa......................: 865 MATERIAL DE CONSUMO (808 Secundária) 
Órgão..........................: 08 SECR.MUN.DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA  
Unidade.......................: 01 SECRET.MUNIC.DE AGRICULTURA-LIVRE  
Função........................: 20 Agricultura  
Subfunção...................: 606 Extensão Rural  
Programa....................: 0075 Assistência Financeira e Material   
Projeto / Atividade.......: 2067 MANUTENCAO DA SECR.DE AGRICULTURA  
Classificação...............: 3.3.3.90.30.000000  
Recurso.......................: 0001 Recurso Livre 
 
Despesa......................: 292 MATERIAL DE CONSUMO (210 Secundária) 
Órgão..........................: 02 GABINETE DO PREFEITO  
Unidade.......................: 01 GABINETE DO PREFEITO  
Função........................: 04 Administração  
Subfunção...................: 122 Administração Geral  
Programa....................: 0010 Administração Governamental  
Projeto / Atividade.......: 2004 MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO  
Classificação...............: 3.3.3.90.30.000000  
Recurso.......................: 0001 Recurso Livre 
 
Despesa......................: 6784 MATERIAL DE CONSUMO (6899 Secundária) 
Órgão..........................: 06 SECRET.MUNICIPAL DE EDUCACAO E DESPORTO  
Unidade.......................: 02 RECURSOS FUNDEB  
Função........................: 12 Educação  
Subfunção...................: 361 Ensino Fundamental  
Programa....................: 0047 Ensino Regular  
Projeto / Atividade.......: 2023 TRANSP.ESCOLAR DA EDUC.BASICA  
Classificação...............: 3.3.3.90.30.000000  
Recurso.......................: 0031 FUNDEB (551/620) 

 
Despesa......................: 10033 MATERIAL DE CONSUMO  
Órgão..........................: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Unidade.......................: 01 FUNDO MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL-LIVRE  
Função........................: 08 Assistência Social  
Subfunção...................: 244 Assistência Comunitária  
Programa....................: 0029 Assistência Social Geral  
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Projeto / Atividade.......: 2242 MANUT. SECRET.DE ASSIST.SOCIAL  
Classificação...............: 3.3.3.90.30.000000  
Recurso.......................: 1082 F.M.A.S.-PROPRIO (508) 
 
Despesa......................: 9200 MATERIAL DE CONSUMO  
Órgão..........................: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E SERVIÇOS  
Unidade.......................: 03 MANUT.SECR.OBRAS-REC.VINCULADOS  
Função........................: 26 Transporte  
Subfunção...................: 782 Transporte Rodoviário  
Programa....................: 0101 Construção, Restauração e Conservação de  
Projeto / Atividade.......: 2180 FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO  
Classificação...............: 3.3.3.90.30.000000  
Recurso.......................: 1147 FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO(12) 
 
Despesa......................: 6457 MATERIAL DE CONSUMO  
Órgão..........................: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO  
Unidade.......................: 01 RECURSOS MDE/LIVRE 
Função........................: 12 Educação  
Subfunção...................: 361 Ensino Fundamental  
Programa....................: 0047 Ensino Regular  
Projeto / Atividade.......: 2023 TRANSP.ESCOLAR DA EDUC.BASICA  
Classificação...............: 3.3.3.90.30.000000  
Recurso.......................: 0020 MDE (45) 
 
Despesa......................: 577 MATERIAL DE CONSUMO  
Órgão..........................: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  
Unidade.......................: 01 MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO  
Função........................: 04 Administração  
Subfunção...................: 123 Administração Financeira  
Programa....................: 0012 Administracao dos Recursos Financeiros  
Projeto / Atividade.......: 2014 MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DA FAZENDA  
Classificação...............: 3.3.3.90.30.000000  
Recurso.......................: 0001 Recurso Livre 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VII e XIII, da Lei n° 
8.666/93). 
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

a) Manter durante a execução do contrato todas as condições de funcionamento exigidas pela legislação 
em vigor, em especial aquelas concernentes ao Meio Ambiente e Recursos Hídricos, ao Instituto 
Nacional de Metrologia, normalização e Qualidade Industrial – INMETRO e demais; 

b) Realizar, quando for solicitado pela contratante, o “teste da proveta”, nos termos da legislação em vigor; 
c) Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições determinadas 

no procedimento que deu origem ao presente termo, sob pena de sua rescisão e aplicação das 
penalidades ora previstas; 

d) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e 
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante; 

e) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do Contrato, 
inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante comprovante 
de quitação com os órgãos competentes; 

f) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela 
cometidas na execução do Contrato; 
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g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pela Contratante; 

h) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que 
se façam necessários à execução do Contrato; 

i) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 
j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e 

expressa anuência; 
k) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante. 
Parágrafo Único- A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados; 
b) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93; 
c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá 

anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
d) Comunicar à CONTRATADA toda e  qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 8.666/93). 
No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com a contratante, as 
sanções administrativas aplicadas à contratada serão: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a contratante; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

§ 1°- A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal dos fornecimentos 
em atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor 
mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério da contratante, a aplicação das demais 
sanções a que se refere esta cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente da contratada, amigável ou 
judicialmente; 
§ 2°- Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente 
fundamentados, ficando sua aceitação a critério da contratante; 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte da 
contratada, na forma da lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS DE RESCISÃO (art. 55, VIII, da Lei 8.666/93). 
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para 
rescisão do Contrato às situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei nº 8.666/93; 
§ 1°- O presente termo poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo da contratante, 
sem que caiba à contratada qualquer ação ou interpelação judicial; 
§ 2°- No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica obrigada a comunicar 
tal decisão à contratada, por escrito, respeitando o prazo disposto no art. 109, I, e, da Lei º 8.666/93; 
§ 3°- A contratante poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência do presente 
termo e proceder a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando 
assegurado o contraditório e o direito de defesa, quando: 
a) For requerida ou decretada a falência ou liquidação da contratada, ou quando ela for atingida por execução 
judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira; 
b) A contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer órgão da 
administração pública; 
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c) Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 55, inciso IX, da 
Lei n° 8.666/93). 
11.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente termo, a contratada reconhece, de logo, o direito da 
contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL (Art. 55, XI, da Lei n° 8.666/93). 
12.1. O presente termo está estritamente vinculado: 
a) Ao edital do Pregão, ato nº 001/2023, e seus anexos; 

b) À proposta da contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS 
(Art. 55, XII, da Lei n° 8.666/93). 
O presente contrato fundamenta-se: 

a) Na Lei Federal nº 10.520/02; 
b) Na Lei Federal nº 8.666/93; 
c) Decreto Municipal n° 011/2007; 
d) Nos preceitos do direito público; 
e) Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito privado. 

  
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste 
contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 
Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na Lei nº 
8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições legais pertinentes, realizar, mediante termo 
aditivo e/ou termo de re-ratificação, as alterações contratuais que julgarem convenientes; 
14.1- A critério da contratante e em função das necessidades dos serviços, a contratada fica obrigada a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e cinco por cento), do valor 
inicial atualizado do contrato; 
14.2. Em caso de recuperação judicial, o contrato poderá ser mantido, se a contratada oferecer garantias que 
sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ela assumidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, Lei n° 8.666/93). 
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº 8.666/93, fica designado o Servidor xxxxxxxxxx para acompanhar e 
fiscalizar a execução do presente termo. 
Parágrafo Único- À fiscalização compete, entre outras atribuições: 

a) Solicitar à contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento deste Contrato; 

b) Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os procedimentos 
empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada dos serviços; 

c) Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços; 
d) Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 
Parágrafo Único- A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais. 
 
 
 
 



 
MUNICÍPIO DE RIOZINHO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Página 24 de 26 
SETOR LICITAÇÕES E CONTRATOS 

E-mail: licitacao@pmriozinho.com.br 
Av. Guerino Pandolfo, 580 – Fone (51) 3548- 1090 

CEP: 95695-000 – Riozinho – Rio Grande do Sul 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO (Art. 55, §2º, Lei nº 8.666/93). 
16.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Taquara/RS, como único competente para dirimir as 
questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer 
outro. 
 
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que produza seus efeitos 
legais. 
 
Riozinho, ____ de _________ de 2023. 
 
Alceu Marcos Pretto 
Prefeito Municipal                               Contratado 
 
Testemunhas: 
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ANEXO IV 
INFORMAÇÃO DE ACESSO AO PORTAL BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 
PROCESSO Nº 450/2023 

 
Os processos podem ser acessados por qualquer cidadão que queira acompanhar o andamento das 

licitações, baixar os editais e também os relatórios e atas. Além disso, órgãos fiscalizadores como tribunais de 
contas e observatórios sociais podem dispor de um acesso exclusivo de auditor, disponibilizado pela 
BLLCOMPRAS. 

O acesso a área pública pode ser feito por qualquer indivíduo somente clicando em ACESSO PÚBLICO e 
buscando os processos conforme os parâmetros disponíveis. Em ambos os casos é só acessar https://bll.org.br e 
clicar em  SISTEMA. 
 

 
 

 

 
 

https://bll.org.br/
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Daí é só escolher as modalidades no menu no alto da tela e clicar no ícone de INFORMAÇÕES DO 

PROCESSO que fica do lado esquerdo da tela. 

 

 
 

https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic? 


